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LEt No 486/98

ORjGIN^ i}A üO ''AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A
PRocEDER ooaçÃo Do
IMOVEL QUE ESPECIFICA
E DA OUTRAS
PRovrDÊNcrAS".

PROJETO I, E
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Pedro Luiz Balan, Prefeito Municipat de
Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçóes
legais.

FAÇO saber que Câmara Municipal aprovou
e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder doação do imóvel municipal constituído pelo
lote urbano 1-A, da quadra 191, com área de 243,75 m2, matriculado
sob no R.1-5.268 no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de
Eldorado-Ms, ao Sr.Walter Alves de Oliveira, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de ldentidade RG 357.149, SSP/MS, sem Ônus
para o beneficiário, com a finalidade única de nele construir sua
residência.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata este
artigo reverterá de pleno direito ao patrimÔnio do Município,
independente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial, se for dada
destinação diversa da prevista no artigo primeiro desta lei.
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PRETflÍTUR& MUN[C,IIP^&,L DE, E,LDOR Á DO,
ESTADO DE N,IATO GROSSO DO SI-IL

Art. 20 - Comprovado junto ao Poder
Executivo Municipal a conclusão da obra a que se refere o artigo
anterior, ser-lhe-á outorgada a competente escritura pública de
doação do imóvel.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E
CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE UM MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E OITO.
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